
INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA N° 165, DE 17 DE JULHO DE 2007. 
 
 
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das 
atribuições previstas no art. 22, inciso V, do Anexo I, da Estrutura Regimental 
aprovada pelo Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, e no art. 95, item VI, do 
Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 
2002; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso II, do art. 17, da Lei n° 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, que dispõe sobe a política nacional do meio ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, regulamentada pelo Decreto n° 99.274, 
de 6 de junho de 1990; nos artigos 31 e 79-A da Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências; no 
Decreto n° 4.895, de 25 de novembro de 2003, que dispõe sobre a autorização de 
uso de espaços físicos de corpos d´água de domínio da União para fins de 
aqüicultura e dá outras providências; no art. 1°da Medida Provisória 2.163-41 de 
23 de agosto de 2001 e na Resolução CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 
1997;e, 
 
CONSIDERANDO o que consta dos processos administrativos IBAMA/MMA 
números 02001.002027/1997-31 e 02001.004493/2005-95, Resolve: 
 
Art.1° Permitir o cultivo de Kappaphycus alvarezii, exclusivamente no litoral 
Sudeste e Sul do Brasil, mediante assinatura de Termo de Compromisso (TC), 
conforme modelo anexo, aos empreendimentos que protocolizaram solicitação de 
cessão de uso de espaço físico de domínio da União para fins de aqüicultura na 
SEAP/PR até a data de 29 de novembro de 2005, confirmada por laudo técnico do 
IBAMA. 
 
§ 1° Proibir a implantação de novos empreendimentos de cultivo de Kappaphycus 
alvarezii no Brasil e a ampliação dos empreendimentos atualmente em operação, 
até que nova legislação seja definida. 
 
§ 2° Os beneficiários do TC ficam obrigados a apresentar relatórios semestrais 
referentes ao monitoramento ambiental da área de cultivo, à sua expensa para 
análise e aprovação pelo IBAMA. 
 
§ 3° A permissão de que trata o caput deste artigo, não garante ao interessado a 
concessão da licença ambiental nos termos exigidos pela Instrução Normativa 
Interministerial N° 06, de 31 de maio de 2004. 
 
§ 4° Os procedimentos mínimos de monitoramento ambiental necessários ao 
cumprimento do estabelecido no parágrafo 2°, deverão ser definidos pelo 
CEPSUL/IBAMA. 



§ 5° Os relatórios de monitoramento ambiental deverão ser encaminhados ao 
CEPSUL/IBAMA, para aprovação, no prazo máximo de sessenta dias após o 
término de cada ano de validade do TC. 
 
§ 6° Fica delegada competência aos Superintendentes Estaduais do IBAMA das 
regiões Sudeste e Sul para assinarem o Termo de Compromisso. 
 
Art. 2° Fica estabelecido o prazo de noventa dias, a contar da data de publicação 
desta IN, em caráter improrrogável, aos empreendimentos supracitados, para que 
promovam a regularização junto ao IBAMA, mediante adesão ao Termo de 
Compromisso. 
 
Art. 3° Caso seja comprovado que a espécie apresenta danos ao meio ambiente e 
venha a ser proibido o seu cultivo, o empreendedor terá o prazo de cento e vinte 
dias para erradicação do cultivo e a retirada de todos os materiais e 
equipamentos, bem como dos estoques de organismos sob cultivo. 
 
Art.4° O não cumprimento do disposto no artigo anterior sujeitará os infratores às 
sanções previstas na Lei 9.605/98 e no Decreto 3.179/99. 
 
Art.5° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
BAZILEU MARGARIDO ALVES NETO 
 
 
 
 

 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 


